
   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto:  
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de dispositivos eletrônicos, serviços técnicos 
e licenças de aquisição de sistemas informatizados para implantação de plataforma de 
gerenciamento integrado de dados através de reconhecimento facial para a Secretaria 
Municipal de Educação de Coronel Vivida-PR, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
  
 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 32,00 UN 25726 
Dispositivo eletrônico para registro de presença 
por meio de autenticação da face, com sistema 
web de transmissão cloud e gerenciamento. 

7.880,94 252.190,08 

1 2 32,00 UN 25728 

Prestação dos serviços de instalação de 
cabeamento elétrico e de rede de dados, 
delimitação de posicionamento, instalação e 
configuração dos dispositivos para registro de 
presença por meio de autenticação da face. 

1.984,95 63.518,40 

1 3 12,00 UN 25727 

Dispositivo eletrônico detector de metal, em 
formato pórtico, com 06 (seis) zonas de 
detecção e sistema web integrado, conforme 
descrição do termo de referência. 

17.202,61 206.431,32 

1 4 1.986,00 UN 25729 

Licença anual (12 meses) de sistema 
informatizado, por aluno, para gerenciamento 
dos dados relativos à presença registrada nos 
dispositivos de autenticação da face e à 
educação distrital, incluindo modulação de 
servidores, com acesso via web e aplicação 
mobile para comunicação e consultas. 

33,54 66.610,44 

1 5 12,00 MÊS 25730 

Prestação dos serviços de treinamento, suporte 
técnico, atualizações, integrações, 
customizações, hospedagem, manutenção 
preventiva e corretiva, presencial ou 
remotamente, e envio de alertas por e-mail, 
notificação push e mensagens de texto para 
celular de forma automática e em quantidade 
ilimitada. 

8.394,86 100.738,32 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 689.488,56 

 (seiscentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos).  

Conforme Requisição de Necessidades nº 505/2026 do LC 

 
2. Justificativa: 
2.1.  A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernizar a gestão pedagógica 
e administrativa das 12 (doze) unidades escolares da rede municipal de ensino de Coronel 
Vivida-PR e estruturar uma barreira eficaz de segurança preventiva para a proteção de toda a 
comunidade escolar. A implantação de pórticos detectores de metal com sistema web 
integrado atuará como mecanismo inibidor contra a entrada de objetos perigosos ou não 
autorizados nas unidades escolares, resguardando a integridade física de alunos, professores 
e servidores. 
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2.2. A implementação de dispositivos de reconhecimento facial para autenticação biométrica 
automatizará o controle de assiduidade dos estudantes, substituindo as chamadas manuais 
que demandam tempo pedagógico e são passíveis de erros. A biometria facial garante que o 
registro seja pessoal e intransferível, transmitindo os dados em tempo real por meio de 
sistema cloud e otimizando o fluxo de entrada e saída nas 12 unidades escolares atendidas. 
2.3. O sistema em nuvem permitirá o monitoramento estatístico imediato da frequência dos 
discentes, com a identificação de padrões de ausência que municiarão as equipes diretivas e 
os órgãos de assistência social com dados para intervenções precoces, contribuindo 
diretamente para a erradicação do abandono escolar. 
2.4. A plataforma integrada viabilizará o envio automático de alertas via mensagens de texto, 
notificações push e e-mails para os pais ou responsáveis sempre que for registrada a entrada, 
a saída ou a ausência injustificada do estudante, fortalecendo o vínculo entre a família e a 
escola e promovendo a corresponsabilidade pela permanência do aluno no ambiente de 
ensino. 
2.5. A centralização dos dados de frequência dos alunos e a modulação dos servidores 
municipais subsidiarão planejamentos estratégicos, previsão de compras e controle do 
consumo da merenda, gerando relatórios gerenciais precisos que evitam o desperdício de 
recursos públicos e elevam a eficiência da administração municipal. 
2.6. A plataforma deverá assegurar a integração e sincronização dos dados com os sistemas 
oficiais do Estado do Paraná, especificamente o Sistema de Registro Escolar (SERE) e o Livro 
de Registro de Classe Online Municípios (LRCOM) da Celepar, sendo o pagamento 
condicionado à comprovação da efetiva sincronização dos dados, a ser verificada pela 
fiscalização do contrato. 
  
3. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 
3.1. Não existe previsão para o objeto deste no Plano de Contratações Anual, todavia o 
mesmo está alinhado ao Planejamento de Contratações do Município não havendo 
impedimento de contratar conforme Decreto 8.266/2023, alterado pelo Decreto 8.410/2024: 
 

“Art. 221-C. “Poderão ocorrer licitações para contratação de itens que 
não estejam registrados no Plano de Contratações Anual - PCA desde que 

atendidos os requisitos de interesse público e conveniência.” 

 
3.2. A necessidade de modernização da gestão escolar e de implementação de mecanismos 
de segurança preventiva nas unidades de ensino decorre de demandas concretas da 
comunidade escolar que não puderam ser integralmente antecipadas quando da elaboração 
do PCA. A urgência na adoção de medidas eficazes de controle de frequência e de proteção 
dos alunos, professores e servidores justifica o prosseguimento da contratação mesmo sem a 
inclusão formal no plano anual, pois a omissão representaria risco concreto à integridade física 
dos frequentadores das escolas e à eficácia das políticas públicas educacionais. Fundamentam 
essa compreensão os princípios da eficiência, da continuidade do serviço público e da 
supremacia do interesse público, que autorizam a Administração a promover contratações 
indispensáveis, ainda que supervenientes ao planejamento ordinário, desde que devidamente 
motivadas e demonstrada a vantajosidade da solução pretendida. 
 
4. Avaliação do custo: 
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4.1.  O custo total máximo do presente objeto é de R$ 689.488,56 (seiscentos e oitenta e 
nove mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), conforme Estudo 
Técnico Preliminar, orçamentos e mapa comparativo. 
4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Foram empregados preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo 
como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Para a obtenção do preço estimado deste processo, mostrou-se mais vantajoso a 
contratação pela MÉDIA. 
4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 
 
5. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
5.1. Da modalidade: Pregão. 
5.2. Critério de julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 
5.4. A adoção dessa forma justifica-se em razão da necessidade de garantir a economicidade 
e a eficiência na contratação, considerando-se o objeto licitado em sua totalidade. Neste 
estudo verificou-se que não é possível o parcelamento, visto que o objeto é indivisível e possui 
interdependência técnica entre os itens, o que exige a contratação de um único fornecedor 
para assegurar a plena execução contratual e evitar riscos operacionais, de compatibilidade 
técnica ou de responsabilidade difusa. 
5.5. Em razão do objetivo ser a contratação de solução para gerenciamento escolar integrado, 
a integridade é necessária porque apresenta todos os itens necessários para a implantação de 
plataforma de gerenciamento integrado de dados das unidades da Secretaria Municipal de 
Educação, possibilitando a execução conjunta dos itens necessários à implantação do sistema 
de modo mais eficiente, organizado e com menor demanda de tempo para o gestor. 
5.6. Todos os itens fazem parte de um mesmo processo, razão pela qual optou-se pela forma 
de julgamento pelo menor preço global por ser economicamente mais viável, pois a 
contratação de diversas empresas, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de 
entrega ou de prestação dos serviços, causaria prejuízos para o conjunto do serviço e não seria 
possível obter uma economia de escala, gerando dispêndios superiores à Administração 
Pública. 
 
6. Licitação para ampla concorrência:  
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14: 
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6.2. Para este processo não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do 
LOTE é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 
cotas prevista no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/06, pois conforme o art. 49, inciso 
III, da mesma, não há obrigatoriedade quando o tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 
Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
 
7. Modelo de execução do objeto: 
7.1. Rotinas, execução/entrega: 
7.1.1. Para cada solicitação, será emitida uma Requisição para Pedido de Empenho, o qual 
deverá estar assinada pelo Secretário (a) responsável e conter no mínimo as seguintes 
informações: 

a) Dados essenciais como: n° da Requisição, dados de identificação do processo e 
fornecedor, dotação orçamentária, local de entrega e/ou execução, descrição dos 
produtos e/ou serviços, quantidades e valores. 

7.1.2. A Contratada deverá realizar a entrega dos equipamentos/dispositivos, concluir a 
implantação do sistema e realizar o treinamento dos usuários em até 30 (trinta) dias 
corridos, a partir do recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Execução de Serviços e/ou 
Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da Contratada todos os custos operacionais. 

 
7.2. Características do portal detector de metal (item 03): 
7.3. Tela em led, com múltiplas zonas de detecção de sobreposição mútua, alarme simultâneo 
de várias zonas, alarme de som e indicador de led em ambos os lados, para identificação de 
onde está o metal, indicador de intensidade do alarme no painel de controle, com contagem 
automática de passageiros e horário dos alarmes, proteção por senha e garantia mínima de 
12 meses. Tamanho externo aproximado (mm) 2200 x 820 x 580. Tamanho interno 
aproximado (mm) 2010 x 710 x 580. 
 
7.4. Da Responsabilidade Integral da Contratada: 
7.4.1. Ficará a cargo exclusivo da empresa Contratada a assunção de todos os custos 
operacionais, logísticos, administrativos, tributários e comerciais indispensáveis ao 
cumprimento do objeto no prazo estabelecido de 30 (trinta) dias corridos. 
7.4.2. A responsabilidade financeira da Contratada abrange, sem caráter limitativo, os 
seguintes elementos de custo: 

a) despesas com transporte, frete, carregamento, descarregamento e seguro de todos os 
dispositivos eletrônicos e materiais de infraestrutura de rede, de seu estabelecimento até 
as respectivas unidades de ensino de Coronel Vivida - PR;  
b) custos relativos à aquisição de materiais de instalação, como cabos de rede (U/UTP 
CAT6), conectores, eletrodutos, canaletas, conduletes, parafusos, suportes e demais 
insumos elétricos e lógicos necessários;  
c) despesas com pessoal especializado na prestação dos serviços técnicos, englobando 
salários, encargos trabalhistas, previdenciários e securitários incidentes; 
d) despesas decorrentes do deslocamento da equipe técnica e dos instrutores, incluindo 
custos com passagens, locomoção urbana, hospedagem, alimentação e diárias correlatas;  
e) custos de produção e disponibilização de materiais didáticos, apostilas e certificados 
destinados aos programas de treinamento presencial ou on-line de usuários e gestores 
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da rede municipal. 
7.4.3. Os prazos de entrega e/ou execução dos serviços poderão ser prorrogados desde que 
autorizado pelo Contratante. 
7.4.4. Não serão aceitos produtos e/ou serviços em condições diferentes das solicitadas. 
7.4.5. A entrega e/ou execução deverá ser realizada apenas em dias úteis, durante o horário 
de expediente, em caso de necessidade de laboração fora do horário, este deverá ser 
comunicado com antecedência ao Contratante e executado em comum acordo entre as 
partes. 
7.5. Responsabilidade pelo Transporte e Instalação. A contratada será integralmente 
responsável por: 
7.5.1. Transporte, seguro e integridade dos equipamentos até o local de entrega;  
7.5.2. Montagem, instalação, ativação e testes necessários;  
7.5.3. Infraestrutura de cabos, acessórios e softwares que forem indispensáveis ao 
funcionamento adequado do sistema.  
7.6.  Condições de Qualidade e Funcionamento: 
7.6.1. Todos os dispositivos eletrônicos deverão ser novos, originais, sem uso e deverão estar 
acompanhados do manual. 
7.7. Documentação que deve acompanhar a entrega: 
7.7.1. Nota fiscal; 
7.7.2. Declaração de garantia dos equipamentos; 
7.7.3. Relatório de instalação; 
7.7.4. Lista dos equipamentos instalados por local/unidade. 
7.8. Treinamento e Suporte Técnico: 
7.8.1. Caberá a contratada fornecer o treinamento dos operadores, de forma presencial ou 
remota, onde para cada qual deverá haver um conteúdo adequado às suas atividades. 
7.8.2. A contratada deverá prover treinamento teórico e prático de modo a garantir que os 
treinandos estão aptos à utilização dos dispositivos. 
7.8.3. Todo o conteúdo necessário para o treinamento deverá ser disponibilizado por conta 
da Contratada, podendo ser impresso, digital ou por vídeos tutoriais. 
7.8.4. Os treinamentos deverão ser ministrados em dias úteis, nos horários de expediente do 
Contratante. O conteúdo ministrado e o dimensionamento das turmas ficarão a cargo da 
Contratada, considerando a área de atuação dos treinandos, sendo que cada turma não 
poderá ter mais de 30 (trinta) participantes. 
7.8.5. Os treinamentos deverão abranger as equipes conforme perfis apresentados nos itens 
a seguir: 

a) Perfil: Usuários 
Treinamento da solução adquirida, de acordo com as funcionalidades e o cronograma 
de implantação. Ao final do treinamento, os profissionais deverão estar aptos a 
operarem de forma plena a solução, de modo a utilizarem todos os recursos 
existentes no que se refere ao papel dos usuários, e exercerem o papel de 
multiplicadores. A carga horária mínima é de 04 (quatro) horas. 
b) Perfil: Gestores 
Treinamento da solução adquirida, de acordo com as funcionalidades e o cronograma 
de implantação. Ao final do treinamento, os profissionais deverão estar aptos a 
operarem de forma plena a solução, de modo a utilizarem todos os recursos 
existentes no que se refere ao papel dos gestores, e exercerem o papel de 
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multiplicadores. A carga horária mínima é de 04 (quatro) horas. 
7.8.6. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem 
comparecido a mais de 90% (noventa por cento) das atividades de cada treinamento. 
7.8.7. Em caso de treinamento presencial, as despesas relativas à participação dos instrutores 
e de pessoal próprio, tais como: hospedagem, transporte, diárias etc. serão por conta da 
Contratada. 
7.8.8. O Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 
insuficiente, caberá à Contratada, sem ônus para a Contratante, ministrar o devido reforço. 
7.8.9. A Contratada deverá realizar a prestação de um conjunto de serviços técnicos, 
presencial ou remotamente, durante a vigência contratual, composto pelo suporte técnico 
para dirimir dúvidas, pela manutenção preventiva e corretiva, por atualizações, integrações e 
customizações, pela hospedagem da aplicação web (servidor), bem como pelos serviços de 
envio de alertas por e- mail, notificação push e mensagens de texto para celular de forma 
automática e em quantidade ilimitada; 
7.8.10. Para a hospedagem da aplicação web, deverão ser disponibilizados pelo menos quatro 
servidores em funcionamento escalonado que possuam as seguintes características mínimas: 
Windows Server 2012 R2 Data Center (64-bit), 16 Cores Intel(R) Xeon(R) CPU E5-2660 0 @ 
2.20GHz, 112GB de memória e 800GB de SSD HD. 
7.8.11. A contratada deverá dar suporte técnico e manutenção aos dispositivos, devendo 
possuir canais de comunicação com os usuários e gestores por meio de telefone, e-mail e 
sistema de abertura de chamados (Help Desk). Esses canais deverão realizar atendimento de 
primeiro nível sanando dúvidas de usuários, tratando algum problema ou abrindo chamados 
para o atendimento de campo. 
7.8.12. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva consistem na correção de eventuais 
defeitos de operação para todos os dispositivos instalados, devendo atender as especificações 
e padrões apresentados a seguir: 
7.8.13. A manutenção corretiva será destinada a remover os eventuais defeitos de 
funcionamento apresentados nos dispositivos, mediante chamado à contratada, 
compreendendo os serviços de mão-de-obra para o conserto e/ou substituição/reposição de 
peças desgastadas e/ou danificadas por originais do fabricante, e ainda quando for 
considerado necessário serviço de regulagem, ajuste e pequenos reparos colocando-os em 
perfeitas condições de uso. Durante o período de 12 (doze) meses de garantia, os custos 
referentes a substituição de peças ficarão a cargo da Contratada. Em caso de danos causados 
por mal-uso e/ou vandalismo, os custos referentes a substituição de peças ficarão a cargo da 
Contratante. 
7.8.14. A manutenção preventiva compreende uma série de procedimentos tais como 
verificações, ajustes e testes, que tem o objetivo de evitar ou reduzir a probabilidade de falha 
ou a degradação do funcionamento dos dispositivos. 
7.8.15. Quando da execução da manutenção preventiva for constatada a necessidade de uma 
intervenção corretiva, a contratada deverá realizar a correção do defeito. 
7.9. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
7.9.1. Todos os sistemas implantados e seus componentes deverão contar com 12 (doze) 
meses de garantia.  
7.9.2. A contratada durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva 
dos equipamentos e softwares de forma a mantê-los operacionais. A manutenção preventiva 
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deverá ter periodicidade mensal e o cronograma de execução deverá ser desenvolvido em 
conjunto com a contratante. 
7.9.3. Caso seja necessária a remoção de algum componente para o laboratório da 
contratada, ela deverá substituir o item a ser reparado com um exemplar similar a fim de 
manter as condições funcionais da solução.  
7.9.4. A contratada deverá disponibilizar módulo de atendimento help desk online integrado 
ao software de gerenciamento dos controladores, para abertura e registro de chamados 
técnicos. Deverá ser registrado o conteúdo de abertura do chamado e gerar um protocolo 
para acompanhamento. 
 
8. Do recebimento do objeto: 
8.1. O objeto deste processo será recebido conforme Decreto Municipal 8.266/2023, 
conforme a seguir: 
8.1.1. Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no instrumento 
contratual. 
8.1.2. Definitivamente, pelo gestor e ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contidas no instrumento contratual. 
8.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei e Edital deste processo. 
8.3. Salvo disposição em contrário constante no edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 
técnicas oficiais, correrão por conta da Contratada. 
 
9. Obrigações do contratante: 
9.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, conforme art. 
141 da Lei 14.133/21. 
9.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com o 
solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 
9.3. Notificar através do gestor responsável, formal e tempestivamente, a Contratada sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
9.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
9.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas.  
9.6. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 
pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, visando o preenchimento do termo detalhado e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.7. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 
14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023.  
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9.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada. 
9.9. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 
adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 
10. Obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve respeitar todas as obrigações constantes neste processo e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes para a perfeita 
execução do objeto, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 
quer seja nas condições estabelecidas. 
10.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
10.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e/ou execução do objeto, e qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
10.4. Todas as eventuais despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente do fornecimento do presente objeto, correrão por conta exclusiva da 
Contratada. 
10.5. Cabe a Contratada certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 
Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 
desconhecimento. 
10.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Contrato. 
10.7. A Contratada deverá garantir a qualidade do produto e/ou serviço, devendo reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei 14.133/21. 
10.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
10.9. A Contratada deverá cumprir com as normas de proteção do trabalho vigentes, inclusive 
aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho. 
10.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
10.11. A Contratada não deverá submeter trabalhadores a condições degradantes de 
trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 
10.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
10.13. A Contratada não deverá submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 
12 de junho de 2008. 
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10.14. A Contratada deverá realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho. 
10.15. A Contratada terá responsabilidade solidária por atos e omissões de eventual empresa 
subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista. 
10.16.  Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
10.17. Todos os casos atípicos não mencionados, deverão ser apresentados ao Gestor e/ou 
Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 
10.18. Das obrigações específicas relativas a critérios de sustentabilidade: 
10.18.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 
para evitar o desperdício.  
10.18.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  
10.18.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam 
a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 
consumo.  
10.18.4. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício 
de água.  
10.18.5. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  
10.18.6. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  
10.18.7. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.  
10.18.8. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 
forem utilizados pela empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, 
considerados lixo tecnológico.  
10.18.9. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  
10.18.10. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  
10.18.11. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável.  
10.18.12. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento.  
10.18.13. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.  
10.18.14. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos.  
 
11. Da demonstração do sistema: 
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11.1. É facultado a Administração, durante a fase de julgamento e em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, solicitar amostras dos itens deste processo conforme § 3° do art. 
17 da Lei 14.133/21, de modo a comprovar sua compatibilidade às especificações definidas 
neste. A análise terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no 
sistema. A critério da licitante vencedora, poderá ocorrer de forma presencial ou remota. 
11.2. A proponente provisoriamente classificada em primeiro lugar no certame, deverá 
apresentar em até 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro no chat, via 
Plataforma BNC, a forma e o cronograma de apresentação, a qual deverá ser concluída em até 
15 (quinze) dias corridos, contados da data de solicitação do referido cronograma. 
11.3. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada via 
sistema pelo interessado, antes de findo o prazo e desde que aceito pela Administração. 
11.4. No caso de não haver a apresentação ou ocorrer atraso, sem justificativa aceita, a 
proposta será recusada e o licitante desclassificado. 
11.5. Nos termos do Art. 17, § 2º da Lei nº 14.133/2021 e por meio do Acórdão nº 1.200/2025 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE será gravada em 
áudio e vídeo, com a finalidade de garantir a transparência e publicidade dos atos praticados. 
11.6. A apresentação do sistema será avaliada por comissão de avaliação, composta por 
servidores, com conhecimento das necessidades do sistema, os quais serão designados 
através de Portaria e os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 
11.7. Se o sistema apresentado pelo primeiro classificado não for aceito, será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da compatibilidade do sistema e, assim, sucessivamente, até a verificação de um 
que atenda às especificações constantes neste. 
11.8.  Caso a demonstração seja presencial o contratante fornecerá: Mesa e cadeiras para uso 
na apresentação, ponto de energia elétrica 110v, acesso à internet, sem bloqueios ou 
restrições. A proponente ficará responsável por providenciar: Computador (Desktop, Laptop 
ou smartfone caso seja necessário, bem como deverá trazer os equipamentos previamente 
configurados para a realização dos testes, ainda será responsável pelo banco de dados de 
teste para a demonstração efetiva das funcionalidades exigidas na tabela do Adendo I, sendo 
que cada função requerida deverá ser executada e seus resultados demonstrados.  
11.9. Caso a demonstração seja de forma remota, a licitante deverá possuir estrutura própria 
e mínima necessária para apresentação, devendo disponibilizar um link de acesso para a 
comissão de avaliação e demais interessados em acompanhar a avaliação. 
11.10. A etapa de apresentação e demonstração da solução tem como objetivo validar os 
requisitos mínimos estabelecidos no Adendo I do Termo de Referência, com ênfase nos 
aspectos de performance, segurança e desempenho, conforme os requisitos específicos por 
módulo de programas.  
11.11. A solução ofertada deverá atender, no momento da demonstração, no mínimo 70% 
(setenta por cento) dos requisitos especificados, sendo obrigatório a implementação dos 30% 
(trinta por cento) restantes no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos. Ao final desse 
período, a solução deverá estar em plena conformidade com 100% (cem por cento) das 
especificações técnicas exigidas, em atendimento ao Acórdão 321/2024 do Tribunal Pleno do 
TCE/PR.  
11.12. A apresentação deve se dar na ordem em que os itens estão relacionados no Adendo I 
do Termo de Referência, sendo de forma simultânea ou não, conforme acordado entre as 
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partes, devendo a EMPRESA VENCEDORA apresentá-los de forma objetiva. Não será permitido 
desenvolver, editar, corrigir ou ajustar o sistema durante a apresentação.  
11.13. Feita a apresentação e demonstração do software, os integrantes da comissão 
avaliadora emitirão laudo conclusivo acerca da aprovação ou reprovação do item ofertado, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação. 
11.14. Caso a avaliação ocorra de forma presencial, para o bom andamento dos trabalhos de 
avaliação, bem como resguardo de direitos do particular quanto a propriedade intelectual 
protegidos por Lei, só será permitida a participação de no máximo um representante das 
demais licitantes por sala de apresentação, sendo-lhe vedado a manifestação, resguardado o 
direito de tomar apontamentos por escrito ao final da seção de avaliação para sanar quaisquer 
dúvidas. 
11.15. É vedado as demais licitantes acesso aos equipamentos da empresa que estiver 
realizando a apresentação, antes, durante ou após esta, sob pena de desclassificação da 
infratora, sem prejuízo as cominações civis e criminais aplicáveis.  
11.16. Caso o laudo conclua pela reprovação do sistema, a proposta da licitante será 
desclassificada, convocando-se a (s) licitante (s) remanescente (s), na ordem de classificação, 
para apresentação e demonstração do sistema. 
11.17. Caso o laudo conclua pela aprovação do sistema, a proposta da licitante será julgada 
definitivamente classificada, procedendo-se a adjudicação do objeto. 
11.18. Todas as despesas decorrentes da apresentação e demonstração do sistema ofertado, 
inclusive aquelas relativas aos custos de deslocamento, hospedagem etc., serão de exclusiva 
responsabilidade da (s) proponente (s).  
 
12. Da subcontratação: 
12.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, desde que previamente autorizado pela 
administração, ficando a subContratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
12.2.  Em caso de autorização, a Contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e Edital. 
 
13. Anticorrupção: 
13.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
14. Dotação orçamentária:  
14.1. Conforme indicação/parecer contábil. 
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15. Forma de pagamento:  
15.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação de cópia dos termos de recebimento 
provisório e definitivo, juntamente com a respectiva nota fiscal com discriminação resumida 
do objeto e número da nota de empenho, as quais não devem apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja atestada pelo respectivo fiscal e/ou gestor da solicitação. 
15.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
15.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 
 
16. Alterações contratuais: 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

 
17. Da nulidade: 
17.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 
a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
18. Da revisão dos preços - reequilíbrio econômico financeiro: 
18.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico financeiro. 
18.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 
18.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela 
Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro. 
18.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: 
Central de Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
18.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios necessários. 
18.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 
pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
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18.7. Não ensejam a revisão de preços erros na elaboração da proposta, variações de mercado 
previsíveis (álea ordinária) ou aumentos de custos ocorridos antes da data de apresentação 
da proposta, conforme Art. 3º e 5º da IN 001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
 
19. Do reajuste: 
19.1. Os preços poderão sofrer reajuste pela variação do INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, apurado pelo IBGE, cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, 
nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 
19.2. Fica estabelecido como data do orçamento estimado a data deste termo de referência. 
19.3. O reajuste, somente será concedido mediante pedido expresso do fornecedor e desde 
que autorizado pela administração. Portanto, em caso de reajuste, o percentual será definido 
na data da formalização da solicitação do aditivo de prorrogação pela administração. A 
assinatura do termo aditivo de prorrogação sem o pedido anterior ou concomitante de 
reajuste implicará a renúncia tácita a esse direito, conforme o Art. 7º, parágrafo único, da IN 
001/2026 do Município de Coronel Vivida. 
19.4. Caso o índice INPC venha a ser extinto ou, por qualquer motivo, deixe de ser divulgado, 
será adotado, sucessivamente, o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou 
outro índice oficial que venha a substituí-lo por determinação legal. 
19.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
19.6. Os pedidos de reajuste deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 1Doc pelo link: Central de 
Atendimento | Prefeitura de Coronel Vivida (1doc.com.br). 
 
20. Das infrações e das sanções administrativas: 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

a) Dar causa à inexecução parcial ao Contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do Contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

20.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior 
as seguintes sanções:  
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a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b” a “g”, do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h” a “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b” a “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” deste 
item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos;  
d) Multa:  
d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 dias;  
d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida.  

20.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração.  
20.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
20.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
20.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a administração;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

20.10. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.  
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20.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR.  
20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
20.13. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
Contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa nº 26/2022 da SEGES/ME. 
 
21. Das hipóteses de extinção: 
21.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para tal.  
21.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da Contratada:  

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

21.4. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
21.5. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem.  
21.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
Contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contratado. 
21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
21.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

 
22. Do prazo de vigência: 
22.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
conforme legislação vigente. 
 
23. Da conclusão quanto ao modelo de gestão e fiscalização: 
23.1. Todas as atividades de gestão e fiscalização citadas alhures deverão ser executadas 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, bem como as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
A

U
R

A
 F

R
IZ

O
N

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
, S

IL
V

O
N

E
I L

A
N

G
E

N
B

E
R

G
 e

 G
R

A
S

IE
LI

 C
E

R
B

A
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

on
el

vi
vi

da
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

A
9B

-F
E

14
-6

24
C

-6
F

A
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

A
9B

-F
E

14
-6

24
C

-6
F

A
A



   

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: 0800 046 0102 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

23.2. As comunicações entre a Administração e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
23.3.  Após a assinatura do instrumento contratual, o (s) gestor (es) poderá (ão) convocar o 
representante da Contratada para reunião inicial e apresentação do plano de fiscalização, 
como informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
24. Do (s) gestor (es) e fiscal (ais):  
24.1. Compete ao (s) gestor (es) e ao (s) fiscal (ais), exclusivamente em relação as suas 
solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21 e Decreto Municipal 8.266/2023. 
24.2. A Administração indica como gestor (es) deste processo: 
24.2.1. A Secretária de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 
8.579/2025. 
24.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: 
24.3.1. O Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação, Silvonei Langenberg, 
Decreto n° 8.847/2025. 
24.3.2. A Técnica em informática, Laura Frizon de Camargo, Matrícula 24350-1. 
 

Declaração do Gestor e Fiscal 
 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos.  

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo de licitação. 
 
 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2026. 
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